
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS 

CENTRO DE ESTUDOS DE LÍNGUAS – CEL – 2026 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino 

de Penápolis torna público o presente Edital de Credenciamento para Professores de 

Educação Básica II interessados em atuar no Centro de Estudos de Línguas (CEL) da EE 

ADELINO PETERS, para o Processo Regular de Atribuição de Aulas – 2026, nos termos 

da Resolução SEDUC nº 67/2022, Resolução SEDUC nº 03/2026 e demais normas 

vigentes da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo. 

I – DOS IDIOMAS OFERTADOS 

1. Inglês 

2. Espanhol 

3. Japonês 

II – DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

De 02 a 03 de fevereiro de 2026 

Horário: das 9h às 16h junto à EE ADELINO PETERS 

III – DO LOCAL DA INSCRIÇÃO 

EE ADELINO PETERS  - Penápolis SP.  

As inscrições serão realizadas presencialmente, com preenchimento de ficha própria na 

unidade escolar. 

IV – DO PÚBLICO-ALVO 

a) Docentes devidamente inscritos e classificados no Processo de Atribuição de 

Aulas 2026. 

V – DA INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO DE FORMAÇÃO 

Para fins de credenciamento, não haverá entrega de documentos comprobatórios de 

formação, exceto os itens expressamente indicados neste edital. 

No ato da inscrição, o candidato deverá: 

1. Preencher a ficha de inscrição, relacionando os cursos de formação acadêmica 

e/ou específica que possui, compatíveis com o idioma pretendido; 

2. Firmar declaração, sob as penas da lei, de que possui formação adequada para o 

exercício da docência no CEL, em conformidade com as exigências previstas 

nas normas que regem os Centros de Estudos de Línguas, notadamente aquelas 

relativas à habilitação, cursos, certificados e demais documentos normalmente 

exigidos; 

3. Anexar cópia simples do RG. 

Parágrafo único – A veracidade das informações prestadas é de inteira responsabilidade 

do candidato, podendo ser solicitada comprovação a qualquer tempo, nos termos da 

legislação vigente. 

VI – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 



Os candidatos inscritos poderão ser avaliados conforme os critérios estabelecidos nas 

normas do Processo de Atribuição de Aulas 2026, considerando: 

• Tempo de serviço no magistério público; 

• Tempo de experiência no CEL, quando houver; 

• Formação acadêmica e cursos declarados pelo candidato; 

• Títulos acadêmicos, se informados. 

VII – DA ENTREVISTA  

As entrevistas serão agendadas, conforme as inscrições  para os dias 03 e 04 de 

fevereiro de 2026, podendo ser utilizada a modalidade online ou a modalidade 

presencial, conforme a disponibilidade de membros da comissão.  

Os candidatos inscritos para atuar no CEL poderão ser entrevistados no idioma 

pretendido, a fim de comprovar as competências e habilidades básicas de leitura, escrita, 

compreensão e conversação necessárias à docência. 

Parágrafo único – A não participação na entrevista ou o não atendimento ao nível 

mínimo esperado poderá resultar no indeferimento da inscrição. 

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO 

• Publicação da classificação até o dia 05/02/2026.  

• A classificação será realizada de acordo com os critérios estabelecidos neste 

edital e na legislação vigente; 

• Não haverá interposição de recurso nesta fase. 

IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações e 

orientações referentes ao Processo de Atribuição de Aulas 2026, disponíveis no 

SITE DA Unidade Regional de Ensino de Penápolis SP 

2. Orientações posteriores dos órgãos centrais da SEDUC/SP poderão implicar 

alterações neste edital; 

3. Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Atribuição de Classes e 

Aulas da Unidade Regional de Ensino de Penápolis. 

Penápolis, 30 DE JANEIRO DE 2026.  

 


